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DEPARTAMENTO DE LrCrT{ÇÃO - CPL

ANEXO IX MINUTA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS DE PREÇOS Ne
PREGÃO EI,ETNÔUCO N9

Aos 

- 

dia(s) do mês de 

-de 

dois mil e ünte e dois, O Município de Eldorado dos Carajás, através da

Prefeitura Municipal de Eldorado dos Carajás, nos terrnos da Lei B,:66/93 Lei ns 10.52 0, de L7 de julho de 2002,

publicada no D.O.U. de L8 de julho de 2002, Deçreto 10,024 de 20 de setembro de 2079, decreto Ns 7.892, DE 23

DE JANEIRO DE20L3, DECRETO Ns 9.488 DE 30 DE AGOSTO DE 2018 e das demais norrnas legais aplicáveis, em

face da classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico p ara Registro de Preços,

OB|ETO: Sistema de Sistema de registro de preço para coni.ratação de empresa para aquisição de

gênero alimentício, para atender a Prefeitura Municipal e fundos municipais de Educação, Saúde

e Assistência Social e Fundo Municipal do Idoso, Fundo lltunicipal de Meio ambiente de acordo

com as especificações contidas neste Termo de Referência.

tendo sido os referidos preços oferecidos pela empresa[s) cuja(s) prrrposta(s) foi classificada(s) em primeiro lugar

no certame supracitado.

As quantidade são estimadas e não constitui qualquer compronrisso futuro para con[ratação, devendo ser

entregues apenas as quanüdades solicitadas pela Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás, de acordo com a

necessidade da mesma, nos locais determinadas nas orderrs de compras ou serviços. Empresa:

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX; C.N.P.l. ne XXXXXXXXXXXXXXX representada neste ato pelo[a) Sr[a).

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, C.P.F. ne XXXXXXXXXXX e R.G. ne XXXXXXXXKXXXXXX.

c USULASEGUNDA - DAVALIDADE DOS PREçOS

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por t2 (doze'i meses contados a parür da sua assinatura,

durante a ügência da Ata, os preços registrados serão fixos e irre;,rus!áveis, exceto nas hipóteses previstas nos

artigos L7 e L8 do Decreto ns 7.892/2013 e devidamente comprovadas as situações previstas na alínea "d" do

inciso II do arL 65 da Lei ns 8.666/1993.

Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Itegistro de Preços, a contratante não estará

obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira excl,rsivamente pelo Sistema Reglstro de Preços,

podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou indenização de

qualquer espécie ao fornecedor, sendo, entretanto, assegurada a i beneficiário do registro, a preferência de

fornecimento em igualdade de condições.

Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assurne o compromisso de

atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, : se obriga a cumprir, na Íntegra, todas as

condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis pelo descumprimento de

quaisquer de suas cláusulas.
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cúusur.R TERCETRA - DA urrlrzAçÃo oe ATA DE REGtsrRo D[ pRcÇos

3.1 Poderá u[ilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer r',rgão ou entidade da Administração pública

Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediarrte prévia consulta ao contratante, desde que

devidarnente comprovada a vantagem.

Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Pregos, quando desejarem fazer

uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Contratante, para que este

indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida à ordem de classiÍicação.

Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optâr pela aceitação ou não do fornecimento, indeperldente dos quantitativos registrados em Ata,

desde que este fornecimento não prejudique as obrigações assumidai com o Contratante.

Parágrafo terceiro: As aquisições adiclonais por outros órgãos ou entidades não poderão exceder, por órgão ou

enüdade, a cinquenta por cento dos quanütaüvos registrados na pre.iente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo quarto: Os quantitaüvos referente as adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na

totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços pâra o órgão gerenciador

e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos nãcr participantes que aderirem,

cúusuueeuARTA - Do LocAL E pRAzo DE ENTREGA

O recebimento, o local e o prazo de entrega do matéria deverão ocor:rer em de 05 dias corridos acordo corn as

especificações conüdas na ordem de compras/serviço ou nota de empenho, de acordo com a necessidade e

interesse da secretaria solicitante podendo ocorrer em qualquer parl ,t do município.

cúusuu\ eurNTA - Do PAGÁJI,IENTo

1. Executadas e aceitas as entregas, a C0NTRATADA apresentará a I'lota Fiscal, medição e Cerüdões no Protocolo

do na Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás, CEP: 68524-0(;0, para fins de pagamento, mediante ordem

bancária creditada em conta corrente do fornecedor, a parür do 15s (décimo quinto) dia úül do mês subsequente,

conforme planejamento e disponibilidade financeira. As notas deverão ser entregues entre 15 a 30 de cada mês.

1.1. 0s pagamentos serão realizados de acordo com o cronograma dr: desembolso (fisico-financeiro) determinado

pela Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás, em se tratando de empresas declaradas como ME ou EPP no

período máximo de 30 (trintal dias para cada parcela da obrigação, e em consonância corn a respectiva

disponi bilidade orçamenrári a.

2.Para efeito de cada pagamento, a notâ fiscal/fatura deverá estar al:ornpanhada das provas de regularidade para

com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal e relativa à Segurirlade Social (CND), ao Fundo de Garanüa por

Tempo de Serviço IFGTS) e à fustiça do Trabalho (CNDT), demons.rando situação regular no cumprimento dos

encargos sociais insütuídos por lei,

3. A Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás reserya-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da

atestação, os serviços ou produtos fornecidos que não estiverer r em perfeiLas condições ou estiverem em

desacordo com as especificações apresentadas e aceitas.

4. A Prefeitura Municipal de Eldorado do Carajás poderá deduzir do ,nontante a pagar os valores
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a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste Pregão Eletrônico/SRP.

5. Nenhum pagamento será efetuado à Iicitante vencedora enquanLo pendente de liquidação qualquer obrigação

financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por atraso de

pagamento.

5.1 - Nos casos de eventuais antecipações de pagamentos, fica convencionado que será aplicado o percentual de

I0o/o (dez por cento) de desconto sobre os valores disponibilizados.

6. Nos casos de eventuais aLrasos de pagamento, desde que a licitante vencedora não tenha concorrido de alguma

forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Prefeitura Municipal de

Eldorado do Carajás entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a

seguinte;

EM=lxNxVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efeüvo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1=(TX)/365=> l=(6/100)/365 => I=0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 60Á.

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada posteriormente.

clÁusuu\sExTA - DAs coNDIÇoss oE FoRNECIMENTO

A execução dos serviços ou fornecimento de produtos só estará cara:terizada mediante solicitação do pedido dos

serviços.

O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a ügência desta Ata, mesmo que a

entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à Co seu vencimento, observando as normas e

obrigações constantes no Edital, no Termo de Referência e nesta Ata de Registro de Preços.

CúUSULA sÉTIMA . DAs PENALIDADES

Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços, a Administração da

entidade contratante poderá, garantida a préüa defesa, aplicar às fornecedoras as seguintes sanções:

I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra recibo do representante

legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente

justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Adurinistração;

ll ' multa de O,Lo/o (zero vírgula um por cento) por dia de at.raso pelo descumprimento das obrigações

estabelecidas, até o máximo de'J.\o/o (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida no prazo

máximo de 15 [quinze) dias corridos, uma vez comunicada oÍicialmerrte;

III - multa de LOo/o (dez por cento) sobre o valor do material não enLregue, no caso de inexecução total ou parcial

do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, sem
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embargo de indenização dos preiuízos porventura causados ao conl râtante pela não execução parcial ou total do

obieto o qual foi registrado os prazos.

Parágrafo Primeiro Ficará impedida de licitar e de contratár com a Administração Pública, pelo prazo de até 05

(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesâ, enquanto perdurâr os motivos determinântes

da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante â própria autoridade que aplicou a penalidade, a

licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposti, não fornecer ou prestar serviços, deixar de

entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar do.umentação falsa, ensejar o retardamento da

execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar r,a execução do objeto pactuado, comportar-se

de modo inidôneo ou cometer Ílaude fiscâ1.

Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser

aplicadas iuntamente com as dos incisos "I[" e "IIt", facultada a ,lefesa prévia do interessado, no respectivo

processo, no prazo de 05 fcinco) dias úteis.

Parágrafo Terceiro - Se â multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta,

responderá a empresa fornecedora pela sua diferençâ, â qual ser í descontada dos pagâmentos derzidos pela

Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente.

Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas iunto ao cadastro de fornecedores da

entidade contratânte, e no caso de suspensão de licitar, o licitante cieverá ser descredenciado por igual período,

sem preiuízo das multas previstas no Edital e das demâis cominações legais.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAfUSTAMENTO DE PREÇOS: Quândô, por motivo superveniente, o preço registrado

tornar-se superior ao preço praticado pelo mercado, o órgão gerenciirdor deverá:

8.1 Convocar o contratado úsando à negociação para redução d., preços e sua adequâção ao praticado pelo

mercado;

8.2 Frustrada a negociação, liberâr o contratado do compromisso assumido;

8.3 Convocar os demais classificados para conceder igual oportunidade de negociação.

8.4 Quando o prego de mercado tornar se superior aos preços re['istrados e o classificado, mediante oferta de

justificativas comprovadas, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

8.5 Liberar o contratado do compromisso assumido, sem aplicacão de sanção administraüva, desde que as

justificativas seiâm motivadamente aceitâs e o requerimento ocorra antes da emissão de ordem de compras;

8.6 Convocar os demais contratâdos para conceder igual oportunidade de nêgociação.

8,7 Não logrando êxito nas negociações, o órgão gerenciâdor deve proceder à revogação da Ata de Registro de

Preços e à adoção de medidas cabíveis para obtenção de contratação rnais vantajosa.

B,B Em caso de desequilÍbrio da equação econômico-financeira, será adotado o criÉrio de revisão, como forma de

restabelecer as condições originalmente pactuadas.

8.9 Â revisão poderá ocorrer a qualquer tempo da vigência da At;r, desde que a parte interessada comprove a

ocorrência de fato impreüsível, superveniente à formalização c a proposta, que importe, diretarnente, em

maioração de seus encargos.
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8.10 Em caso de reüsão, a alteração do preço ajustado, além de obed.:cer aos requisitos referidos no item ânterior,

deverá ocorrer de forma proporcional à modificação dos encargos, comprovada minuciosamente por meio de

memória de cálculo a ser apresentada pela parte interessada.

8.11 Dentre os fatos ensejadores da revisão, nâo se incluem aqueies eventos dotados de previsibilidade, cujo

caráter possibilite à parte interessada a sua aferição ao tempo da firmulação/aceitação da proposta, bem como

aqueles decorrentes exclusivamente da variaÉo inflacionária, uma vez que inseridos, estes últimos, na hipótese de

reajustâmento, modalidade que não será admitida nesle registro de preços, posto que a sua vigência nào supere o

prazo de um ano.

8.12 Não será concedida a revisão quando:

8.13 Ausente a elevação de encargos alegada pela parte interessada;

8.14 O evento imputado como causa de desequilÍbrio houver ocorrido antes da formulação da proposta definiüva

ou após a finalização da ügência da Ata;

8,15 Ausente o nexo d€ causalidade entre o evento ocorrido e a maioração dos encargos atribuÍdos à parte

interessada;

8.16 A parte interessada houver incorrido em culpa pela majoração de seus próprios encargos, incluinds-se, nesse

âmbito, a previsibilidade da ocorrência do evento.

CúUSULA NoNA - DA§ coNDIçÕEs DE RECEBIMENTo Do oBJETo DA ATA DE REGISTRo DE PREços

O recebimento do objeto constânte da presente ata esú condicionado à observância de suas especificações

técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabehdo a veriÍicação âo representânte designado

pela contratante.

Parágrafo Primeiroi Os sewiços ou produtos deverão ser de ólimâ qualidade, e deverão ser executado ou

fornecidos no meio de comunicação constante na ordem de serviços, ordem de compras ou nota de empenho,

acompanhados das respectivas notâs fiscâis;

Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte fôrma:

I - Proüsoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior r erificação da conformidade dos serviços ou

produtos com as especificâçôes constantes da propostâ da empresa-

II - Definiüvamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos serviços ou produtos e sua consequente

aceitação, mediânte â emissão do Termo de Recebimento Definiüvo assinâdo pelas partes em até 5 (cinco) dias

úteis após o recebimento provisório.

cúusulA DÉctMA - Do CANCELAMENTo DA ATA DE REGISTRo DE pREços

0 Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo

específico, assegurado o contraditório e ampla defesa:

A pedido, quando:

o comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências daAt? por ocorrência de casos fortuitos ou de força

maior

. o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexe luível em função da elevação dos preços de

i5crâs {r âa.rr 'Pr,o qr.r :.n ) ú+rm e ,oóoô. ô D?êc *-1S§,!"HOr? /p,r rslo
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mercado dos insumos que cornpõem o custo do serviços.

o Por iniciativa do Ministério da fustiç4 quando:

o não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese destc se tornar superior àqueles praticados no

mercado;

o perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório;

. por razões de interesse público, devidamente, moüvadas e jusüficadas;

o não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Regis[ro de Preços;

o não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro

de Preços;

o caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de

Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes.

cL{,usuLA DÉcIMA pRIMETRA - DA AUToRtzAÇiro pARA AeursrÇÃo E EMrssÃo DAs oRDENs DE coMpRA

ou sERVrços

As aquisições do obieto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela contratante.

Parágrafo Único: A emissão das ordens de serviços ou ordem de compras, sua retificação ou cancelamento, total

ou parcial, será igualmente autorizada pelo órgão requisitante.

CúUSum DÉCIMA SEGUNDA - Dos ACRÉSCIMos E sUPREssÕEs

0 licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, quantitaüvos

superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25o/o (vinte e cinco por cento) de acordo

com o § 1e do art 65, da Lei na 8.666/93.

Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e na

razão dos respectivos Iimites de fornecimento regisffados na Ata.

Parágrafo Segundo: A supressão dos serüços ou produtos registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a

critério da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4r do artigo 15 da Lei ns 8.666/93.

cúusulA DÉcIMA TERcEIRA - Dos pREços Dos rrENs DE FoRNECIMENTo ou snRvrços

Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de Preços.

Parágrafo Único: Os preços, expressos ern Real [R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 [doze) meses,

contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços.

cúusurA oÉcrrun eUARTA - DAs oBRrcAÇÕEs Do FoRNEcEDoR

A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital, Termo de referência e ata de

registro de preços, sem prejuÍzo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade.

cúusull\ DÉcrMA eurNTA - DAs oBRrcAçoEs DA CoNTRATANTE

São obrigações do contratante, as constantes no edital, termo de Referência e ata de registro de preços:

Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fisc;ri(ais)/Fatura(s) da contra[ada, após a efetiva

entrega dos produtos e emissão do Termo de Recebimento.

Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do objeto licitado por intermédio do fiscal especialmente

isaü§ 4:ão:'fuío eue lo$r.). y€jÍlnr e ssrbor:.. o mõo {É: Sf§Hô&? ípJ isÍê

RuadaRiovermelho'01 -Centro - km 100, CEP:68524.r00 -Eldcradodo Carajáv?A



\iL

, :..

*-§i

EldtüiÊffiIo
do Ç*raiiie

PREFEITURA DE ETDORAD(I DO CARAJÁS
DEPARTAMENTo DE Lrcrr,tçÃo - cPL

desigaado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações,

clÁusum »Écrue sExrA - DAs DrsposrçôEs FrNArs

Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços e a proposta da empresa classificada em

Ls lugar.

Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolüdos pelo I regoeiro, com observância das disposições

constantes das Leis ng 8,666/93 e 1,0.520/2002 e demais normas aplicáveis.

Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Regis ro de Preço na imprensa olicial, condição

indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante.

Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da plesente Ata, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e iulgadas no foro da cida'Ie de Eldorado dos Carajás, com exclusão de

qualquer outro.

E, por estarem assim, justas e contratadas, firrnam o presente instruinento em 2 (duas) vias de igual teor e forma,

na presença das testemunhas que também o subscrevem.

Eldoradrt dos Carajás - pA, em ._ de ___ de _.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADo DOS CARÁJÁS
CONTRATANTE

RAZÃO SOCIAL DA EMPRES A
cNPl N"

CONTRATADA
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